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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE MOSSORÓ/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  COSME LIMA DO NASCIMENTO, brasileiro, portador do RG nº 2.279.723, CPF nº 049.006.994-03,
residente e domiciliado à Rua José Romildo da Silveira, nº 131, Belo Horizonte, Mossoró/RN, por
intermédio de seus procuradores, com endereço profissional constante do rodapé da página, vem
respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

Em face da , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu
representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205,
pelos fatos e fundamentos a seguir delineados:

 

 

I –              PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:

 

A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso
afete o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõeJustiça Gratuita
a Lei nº 1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.
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Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas
processuais sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.

 

:II –                                                                                                               DOS FATOS

 

No dia 25/03/2015, por volta das 13:30 hrs, a parte demandante seguia como condutor do veículo tipo, 
 , vinhaHONDA CG 150 TITAN ESI, de COR VERMELHA, ANO 2011/2011, PLACA OFG8510

transitando normalmente quando chegou no cruzamento com a Rua Mota Neto um carro atravessou na
frente e um carro que ia do seu lado esquerdo para livrar o outro carro puxou para a direita colidindo na
lateral do seu veículo, com o impacto sofreu várias lesões, no que ocasionou a queda, onde ficou
gravemente ferido.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi socorrido para o HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA, nesta cidade de Mossoró/RN, onde teve vários ferimentos e fraturas,
dificultando a sua mobilidade e lhe causando certas limitações.

 

 Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a Ré não concedeu os R$ 13.500,00 a que a parte autora
tinha direito, mas apenas R$ 675,00.

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a diferença indenizatória a
que tem direito, no valor de R$ 12.825,00.

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro
que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam
por terra ou por asfalto (vias terrestres).

 

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 
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Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  o o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas

:e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradas nao caput
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

. (destacou-se)por cento), nos casos de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a
demandada não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as
seguradoras, dentre as quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição
em resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima
delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do danosimples prova do acidente
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)

 

A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( )www.susep.gov.br
que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro,
inclusive o motorista culpado.

 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.
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Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se)            

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante
do sinistro.

 

:IV –                                                                                                         DOS PEDIDOS

 

Ante o exposto, a parte demandante :requer

 

a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b) A procedência do pedido constante na presente ação, para condenar a requerida ao pagamento da
indenização no  de R$ , referente à indenização do seguro DPVAT em razão daquantum 12.825,00
invalidez sofrida pela parte requerente em razão do sinistro narrado;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria

, visto que talfirmada entre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
providência torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;
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f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção
.monetária retroativa a data do sinistro

 

Requer-se, ainda, com base no § 4.º do art. 22 da Lei n.º 8.906/1994, que, ao final da presente
demanda, os valores referentes aos honorários contratuais (contrato de honorários anexo) sejam
expedidos em nome dos advogados contratados pela Parte Autora, no percentual constante no
contrato de honorários anexo, assim como dos eventuais honorários de sucumbência.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos
que possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 12.825,00.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 25 de Setembro de 2015.

 

 

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS

Advogado – OAB/RN nº 11.500

 

 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO

Advogado – OAB/RN nº 12.096
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MARCELO VITOR JALES RODRIGUES

Advogado – OAB/RN nº 9.732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

0828987-67.2015.8.20.5106

AUTOR: COSME LIMA DO NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Em razão da impossibilidade de aprazar audiência de conciliação dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
como reza o art. 277, do CPC, a finalidade maior do procedimento sumário, que é celerizar o andamento
das ações que nele se encaixam, fica prejudicada, convertendo-se em evidente vantagem para a parte ré,
que terá prazo mais elástico para contestar.

Portanto, hei por bem converter o rito procedimental do presente processo, de sumário para ordinário.

CITE-SE o(a) requerido(a), para que apresente resposta à inicial, se assim desejar(em), no prazo legal, sob
pena de confissão e revelia.

 

Mossoró/RN, 6 de dezembro de 2015

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

CARTA DE CITAÇÃO

Mossoró 7 de março de 2016

0828987-67.2015.8.20.5106

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor:COSME LIMA DO NASCIMENTO

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ilmo(a). Sr(a). Representante Legal do(a)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

                        Serve a presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz de Direito da  4ª Vara Cível da Comarca
de Mossoró, o(a) Dr (a). MANOEL PADRE NETO, extraída dos autos em epígrafe, para CITAR Vossa
Senhoria, na condição de representante legal do(a) SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A..

                       FINALIDADE: para, no prazo de 15(quinze) dias, responder aos termos da presente ação,
sob pena de confissão e revelia.

                      ADVERTÊNCIA: Cientificando-o(a) de que, não ocorrendo defesa, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue acostada, fazendo
p a r t e  i n t e g r a n t e  e  c o m p l e m e n t a r  d a  p r e s e n t e .
                                                                                                    

ANA JOELMA DO AMARAL

Auxiliar Técnica
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Contestação

Num. 5917056 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16050614143368200000005626339
Número do documento: 16050614143368200000005626339



 

C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

2095973 FCLB 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA C OMARCA 
DE MOSSORÓ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º: 0828987-67.2015.8.20.5106 
 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar, 
Centro, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.248.608/0001-04, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT , que 
lhe move COSME LIMA DO NASCIMENTO, por seus advogados que esta 
subscrevem, vêm, com fulcro artigos 335 e seguintes do Novo Código de Processo 
Civil, e demais cominações legais pertinentes à espécie, apresentar sua 

 
 

C O N T E S T A Ç Ã O 
 
consoante as razões de fato e de direito que passa a aduzir: 
 

Prefacialmente, conforme preceitua o art. 425, IV do NCPC, a 
afirmação de autenticidade de documentos, declarada pelo advogado, basta 
para que esses sejam devidamente valorados pelo judiciário. 

 
Assim, o subscritor da presente certifica a veracidade das 

informações constantes nos atos constitutivos da ré, bem como nos documentos 
procuratórios ora acostados ao presente feito, a fim de lhe sejam conferidos 
seus devidos efeitos legais.  

 
 

 
DOS FATOS 

 
Na petição inicial, a parte autora afirma ter sido vítima de acidente de 

trânsito ocorrido no dia 25/03/2015, o qual teria ocasionado uma suposta invalidez 
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permanente. 
 
Insta salientar que, o Requerente já percebeu indenização na importância 

R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), valor este que se encontra de acordo 
com o percentual de invalidez a que está acometida a vítima em face ao teto 
máximo indenizável para o membro. 

 
 
Isto posto, vem a Ré requerer que a ação seja julgada 

IMPROCEDENTE !!!  
 

 
 
 

PRELIMINARMENTE 
 

DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 

CONVÊNIO TJ RN/ SEGURADORA LÍDER 

 

O d. juízo determinou a intimação da Seguradora Ré para depositar em 
conta judicial o valor de  R$200,00 (duzentos reais), correspondentes aos honorários 
periciais.  

 
Ocorre que, conforme Cláusula 1.4 do Primeiro termo aditivo ao convênio 

nº 01/2013, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado após a 
realização da perícia médica, no prazo de 15 dias, a contar da intimação. Vejamos: 

 

“Realizada a perícia, a SEGURADORA LÍDER – DPVAT 

terá o prazo de 15 dias, a contar da intimação, para 

efetuar o pagamento.”  

 

Diante disso, requer seja intimada a realizar o pagamento dos honorários 
periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), após a realização da perícia, nos 
termos do convênio nº 01/2013. 

 
 

DESINTERESSE EM CONCILIAÇÃO 
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Em razão da necessidade de produção de provas no processo, não há 

proposta de acordo pela ré, e consequentemente, impossibilidade de composição 
entre as partes. 
 
 

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITUR A 
DA DEMANDA 

 
A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU AOS AUTOS 

COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO SINISTRO, QUAL SEJA, O  
LAUDO PERICIAL DO IML . 

 
Este é documento essencial para comprovação do nexo causal sinistro 

x invalidez, ou seja, estabelece se as lesões suportadas pela parte autora foram 
decorrentes do acidente automobilístico noticiado. 

 
A parte autora deixou de apresentar documento indispensável à 

propositura da demanda, a teor do art. 320 do Novo Código de Processo Civil. Isto 
porque assim prescreve o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado.  

§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 
no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com 
a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais.” 

 
A apresentação desse documento, como se vê, é legalmente 

obrigatória para possibilitar o recebimento da indenização referente ao seguro 
DPVAT.  
 

Diante disso, a ausência de um desses documentos acarretará o 
indeferimento da inicial, conforme dispõe o art. 321do NCPC, caso a parte autora 
não emende a inicial dentro do prazo a ser assinalado por este r. Juízo.  
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Nesse sentido, traz-se à baila os seguintes arestos: 

 
“Apelação Cível. Seguro Obrigatório DPVAT. 
Inconformismo dos autores com a sentença que 
julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, 
por indeferimento da petição inicial, com fulcro no 
art. 284, parágrafo único do CPC. Decisum 
fundamentado na ausência do registro de ocorrência 
do acidente automobilístico, por ser este documento 
essencial para o ajuizamento da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, como já firmado reiteradamente na 
jurisprudência deste Sodalício. Exigências da Lei 
6.194/74 que não foram cumpridas pelos pretensos 
beneficiários, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO 
AO RECURSO, nos termos do artigo 557, caput, do 
CPC.” (TJRJ. Apelação Cível 2008.00129495. 
Décima Terceira Câmara Cível. Rel. Des. Sirley 
Abreu Biondi) 
 
“DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE. 
PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. 
ÓBITO OCORRIDO EM 1987. INEXISTÊNCIA, NOS 
AUTOS, DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA DO 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Sentença de 
extinção do processo sem resolução do mérito que 
melhor atende aos interesses da autora, na medida 
em que a extinção do feito sem resolução do mérito, 
não obsta à renovação da ação, devidamente 
instruída e em foro competente. Recurso a que se 
nega seguimento com base no art. 557 caput do 
CPC.” (TJRJ. Apelação Cível 2008.001.19044. 
Vigésima Câmara Cível. Rel. JDS Des. Cristina Serra 
Feijó) 

 
Inclusive, os magistrados da Comarca de Goiânia, com competência 

para julgamento das demandas relacionadas ao seguro obrigatório, decidiram, por 
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unanimidade, condicionar a distribuição de novos feitos à apresentação dos 
documentos supracitados: 
 

“VISTOS ETC, TENDO EM VISTA A 
CONSTATACAO DE FRAUDES NA EMISSAO DOS 
BOLETINS DE OCORRENCIAS E CERTIDAO DO 
CORPO DE BOMBEIROS, OS MAGISTRADOS 
DESTA CAPITAL E COMARCA UNANIMEMENTE 
DECIDIRAM ELABORAR ENUNCIADO PARA O 
FIM DE EXIGIR COMO DOCUMENTOS 
INDISPENSAVIES A PROPOSITURA DA ACAO DE 
COBRANCA PARA RECEBIMENTO SEGURO 
DPVAT OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
APRESENTACAO DA VIA ORGINAL DO BOLETIM 
DE OCORRENCIA OU CERTIDAO DO CORPO DE 
BOMBEIROS, - PRONTUARIO MEDICO E LAUDO 
MEDICO OFICIAL ESPECIFICANDO A LESAO 
SOFRIDA E A EXTENSAO DA INCAPACIDADE 
DECORRENTE DELA. POR ESTA RAZAO, 
CONVERTO O PROCESSO EM DILIGENCIA E 
DETERMINO A INTIMACAO DA AUTORA, POR 
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA TRAZER 
AOS AUTOS COPIA AUTENTICADA DO 
PRONTUARIO MEDICO, A VIA ORIGINAL DO 
BOLETIM DE OCORRENCIA, BEM COMO 
LAUDO MEDICO OFICIAL, ESPECIFICANDO A 
LESAO SOFRIDA E SUA EXTENSAO, NO 
PRAZO D 20(VINTE) DIAS, SOB PENA DE 
DECLARACAO DE EXTINCAO E 
ARQUIVAMENTO DO FEITO. INTIME-SE" 
GOIANIA , 30 DE MAIO DE 2008. ROZANA 
FERNANDES AMAPUM. JUIZA DE DIREITO”. 

 
Há, portanto, a necessidade de apresentação de toda a documentação 

para a correta regulação do sinistro, que aqui se faz diretamente na via judicial.  
 

Uma vez que a parte autora não realizou o indispensável 
enfrentamento administrativo, a ausência de qualquer dos documentos previstos em 
lei viola o princípio do devido processo legal e do contraditório, haja vista que 
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impede a parte de analisar, impugnar e, de forma geral, se manifestar sobre a 
documentação. 

 
Ressalte-se à exaustão que foi a lei que estabeleceu um rol mínimo de 

documentos que permitem que o seguro obrigatório seja corretamente pago. Não 
obstante, é lícito à Seguradora solicitar outras provas eficazes para dirimir quaisquer 
dúvidas a respeito do acidente de trânsito, da qualidade de beneficiário do autor e, 
essencialmente, da demonstração do nexo de causalidade entre o dano (morte ou 
invalidez) e o sinistro. 
 

O ilustre processualista José Joaquim Calmon de Passos assim se 
manifesta sobre o tema em exame: 

“A indispensabilidade do documento pode derivar da 
circunstância de que, sem ele, não há a pretensão 
deduzida em juízo. Isso porque é da substância do ato 
o documento, ou dele deriva a especialidade do 
procedimento. 
Nessas hipóteses, é o próprio fato título da demanda 
que está em jogo, porquanto sua prova se vincula, de 
modo essencial, ao documento que o manifesta.”[1]  
 

Nesse caso, é lícito exigir-se que a parte apresente outras provas 
capazes de demonstrar de forma inequívoca a ocorrência do sinistro, até mesmo 
pelo fato do Registro apresentado apenas informar a existência de acidente de 
trânsito, sem apresentar a documentação necessária para a melhor regulação do 
sinistro. 

 
Desnecessário ressaltar que à Seguradora, em hipótese alguma, pode 

ser imputado o ônus de provar a ocorrência de sinistro do qual não participou e 
somente teve conhecimento após a propositura da presente demanda. 

 
Quanto à necessidade de apresentação de provas concretas acerca da 

ocorrência do sinistro, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro se 
manifestou da seguinte forma: 
 

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - REGISTRO DE 
OCORRÊNCIA REALIZADO QUANDO JÁ 

                                                 
[1]              PASSOS, José Joaquim Calmon de. Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. III. Rio de 
Janeiro, Forense. 2004. p. 198. 
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TRANSCORRIDOS QUASE 15 (QUINZE) ANOS DA 
DATA DO FATO - NECESSIDADE DA VINDA DE 
OUTRAS PROVAS. Seguro obrigatório DPVAT. 
Indispensabilidade da juntada do registro de 
ocorrência, nos termos do art. 5º, §1º, da Lei nº 
6194/74. Acidente ocorrido em 05.10.1992, e registro 
de ocorrência feito quando já transcorridos quase 15 
(quinze) anos da data do fato, isto é, em 
12.03.2007.Registro tardio que, por si só, não se 
presta para comprovar que a vítima tenha falecido 
em decorrência de atropelamento causado por 
veículo automotor. Necessidade da vinda de outras 
provas para comprovar o alegado, o que não se deu. 
Sentença reformada, para julgar improcedente o 
pedido. Conhecimento e provimento do recurso.” 
(TJRJ. Apelação Cível 2008.001.34409. Sétima 
Câmara Cível. Rel. Des. Ricardo Couto). 

 
Ante os argumentos expostos acima, espera a parte ré que este r. Juízo 

determine que a parte autora emende a petição inicial, com o intuito de juntar aos 
autos cópia dos documentos necessários, sob pena de indeferimento da inicial, na 
forma do art. 321, parágrafo único do NCPC.  

 
 

 
DO MÉRITO 

 
DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

 
 
Inicialmente, há que se destacar que o sinistro ocorreu em 25/03/2015, 

consoante documentação acostada pela própria parte autora, ou seja, sob a vigência 
da Lei 11.482/07, a qual alterou o teto máximo para até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) para indenização securitária nos casos de invalidez, porém 
incontestável a mesma introduziu a tabela de graduação da lesão, a qual se aplica no 
presente caso. 

 
Desta forma, como se verifica, houve pagamento administrativo na 

importância R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), valor este que se 
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encontra de acordo com o percentual de invalidez a que está acometida a vítima em 
face ao teto máximo indenizável para o membro, ou seja, de acordo com os 
parâmetros de graduação estabelecidos pela Lei 11.945/2009, sucessora da MP 
451/2008, c/c a Súmula 474 do STJ, nota-se que a verba indenitária já foi 
totalmente adimplida. 

 
 

 
 
DESTA FORMA, NÃO HÁ QUALQUER VALOR PENDENTE A SER 

PAGO A PARTE AUTORA!!!!!!! 
 

 

 
 

Deste modo, tendo em vista os parâmetros de graduação estabelecidos 
pela Lei 11.945/2009, sucessora da MP 451/2008, c/c a Súmula 474 do STJ, nota-se 
que a verba indenitária já foi totalmente adimplida, sendo o pedido da Autora, 
manifestamente, IMPROCEDENTE. 

 
DA GRADUAÇÃO CONFORME SÚMULA 474 DO STJ 

  
Impõe-se a graduação da invalidez em conformidade com a Súmula 

474 do Superior Tribunal de Justiça: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.” 
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SÚMULA Nº 30 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
 

"NAS HIPÓTESES DE INVALIDEZ PERMANENTE 
ANTERIORES À LEI Nº 11.945/2009, A 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT DEVERÁ SER 
PROPORCIONAL AO GRAU DO DANO SOFRIDO, 
CUJA MENSURAÇÃO CARECERÁ DE EXAME 
REALIZADO PERANTE O INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL, OU, EM SUA AUSÊNCIA, ATRAVÉS DE 
PERITO INDICADO PELO JUÍZO". 

 
A discussão judicial não é sobre a extensão das lesões ou que não está 

caracterizada a hipótese legal para o pagamento da indenização do DPVAT, caso 
contrário sequer haveria o alcance de qualquer importância à vítima na esfera 
administrativa. 
 

O ponto controvertido é quanto a possibilidade de existir uma tabela 
diferenciadora do grau das lesões e da invalidez, estratificando o pagamento. 

 
Ocorre que a graduação é perfeitamente possível, porque a redação do 

inciso II do art. 3º da Lei nº. 6.194/74 é “até 40 Salários” ou, pela redação atual, 
dada pela Lei nº 11.482/2007, de “até R$13.500,00”, bem ao contrário do evento 
morte, previsto no inciso I, onde o valor é exato e único – por motivos óbvios, não 
admite pagamento inferior. 

 
Ora, trata-se de teto máximo para o pagamento de indenização de 

DPVAT e obedece, à evidência, aos diferentes graus de debilidade e invalidez, não 
se podendo equiparar a perda de um dedo ao de uma perna, verbi gratia. 

 
Afirmar-se que não pode o administrador disciplinar indenização 

menor que a prevista pelo legislador é desconsiderar, além da natureza da verba 
reparatória, o próprio sentido dado à norma que ao estabelecer um teto, e não um 
valor único para os casos de invalidez permanente, quis com isso dizer que há 
vários graus de invalidez e que cada qual merece diferente reparação. 

 
No ponto, há precedente jurisprudencial valioso (AC nº 70018910158, 

Des. ANTÔNIO CORRÊA PALMEIRO DA FONTOURA, 6ª Câmara Cível, j. 
13/12/2007) e, em especial, trecho de sentença da lavra do eminente Juiz 
MAURÍCIO COSTA GAMBORGI, no processo nº 1080188797-0 que tramitou no 
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2º juizado da 8ª Vara Cível de Porto Alegre/RS: 
 

“A PRÓPRIA REDAÇÃO DIFERENTE DOS 
INCISOS NO TOCANTE A MORTE, DE UM LADO, 
E INVALIDEZ PERMANENTE E DESPESAS, DE 
OUTRO, JÁ SERVE, DE INÍCIO, E CONSOANTE 
REGRAS BASILARES DE HERMENÊUTICA, PARA 
IDENTIFICAR DIFERENCIAÇÕES NAS 
HIPÓTESES; E NA MATÉRIA TAMBÉM NÃO SE 
JUSTIFICA, S.M.J., O AFASTAMENTO DO 
PRINCÍPIO HERMENÊUTICO SEGUNDO O QUAL 
A LEI NÃO CONTÉM PALAVRAS INÚTEIS – 
SENDO FORÇOSO PORTANTO CONCLUIR QUE A 
EXPRESSÃO “ATÉ”, AUSENTE NO INCISO A DO 
ART. 3O., TEM EVIDENTEMENTE UMA FUNÇÃO 
NO CONTEXTO E NO SENTIDO DA NORMA, 
DIFERENCIANDO, EM RELAÇÃO À ALÍNEA A, AS 
HIPÓTESES DAS ALÍNEAS “B” E “C”. POR 
OUTRO LADO, NÃO DESCENDO A PRÓPRIA LEI 
ÀS MINÚCIAS DA PROPORCIONALIDADE, 
CLARAMENTE VISADA E PRETENDIDA PELO 
LEGISLADOR, TAL CIRCUNSTÂNCIA ABRE 
ENSEJO (E ATÉ DE FORMA NECESSÁRIA, PARA 
POSSIBILITAR O CUMPRIMENTO DA LEI E SUA 
INTEGRAÇÃO) À REGULAMENTAÇÃO – 
REGULAMENTAÇÃO ESTA QUE A PRÓPRIA LEI 
Nº 6.194/74 REMETE, NO SEU ART. 12, AO CNSP. 
HÁ COMPETÊNCIA DO CNSP PORTANTO PARA 
REGULAMENTAR A LEI Nº 6.194/74, CONFORME 
DISPOSTO NESTA MESMA LEI – INCORRENDO, 
AO CONTRÁRIO DO QUE SUSTENTAM ALGUNS, 
CASO DE INVERSÃO DE HIERARQUIA (NO 
QUAL, SUPOSTAMENTE, SIMPLES RESOLUÇÕES 
DO ALUDIDO CONSELHO ESTARIAM 
PRETENDENDO SOBREPUJAR OU INFIRMAR A 
PRÓPRIA LEI), MAS, BEM AO CONTRÁRIO, 
OCORRENDO REGULAR E VÁLIDA 
REGULAMENTAÇÃO (NECESSÁRIA, EM FACE DA 
LACUNA LEGAL) POR ÓRGÃO A QUE 
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ACOMETIDA TAL INCUMBÊNCIA POR 
DISPOSIÇÃO EXPRESSA DA PRÓPRIA REFERIDA 
LEI. NÃO BASTASSE A DISPOSIÇÃO LEGAL, 
EXPRESSA E A MEU VER CLARÍSSIMA, HÁ 
ELEMENTOS PRÁTICOS A CONFIRMA-LA, 
CONCRETAMENTE: SENDO INDUVIDOSA A 
NECESSIDADE DA REGULAMENTAÇÃO DA LEI, 
EM DIVERSOS ASPECTOS RELACIONADOS AO 
SISTEMA DO SEGURO DPVAT, VISTO QUE A LEI 
NÃO DESCEU A MINÚCIAS, É SIGNIFICATIVO 
OBSERVAR QUE NENHUMA OUTRA INSTÂNCIA 
OU ÓRGÃO SE IMISCUIU NA REFERIDA 
REGULAMENTAÇÃO E QUE ESTA, NOS 
DIVERSOS ASPECTOS NECESSÁRIOS AO 
FUNCIONAMENTO DO REFERIDO SISTEMA, 
VEM SENDO FEITA PELO CNSP DESDE 1975, 
QUANDO EDITA A RESOLUÇÃO Nº 1 
(RESOLUÇÃO Nº 1/75 CNSP), EM PERFEITA 
SINTONIA E SINCRONIA COM O DISPOSTO NO 
JÁ REFERIDO ART. 12, BEM COMO NO ART. 7º, § 
2O., DA LEI Nº 6.194/74. AINDA, 
CORROBORANDO A CONFIRMAÇÃO PRÁTICA 
DA COMPETÊNCIA DO CNSP E PERFEITA 
SINTONIA DESTA COM AS NORMAS LEGAIS 
INCIDENTES NO ÂMBITO DO SISTEMA DO 
SEGURO DPVAT, VALE LEMBRAR QUE A 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS –
SUSEP, NO USO DE ATRIBUIÇÃO CONFERIDA 
PELO ART. 34, XI, DO DECRETO N. 60.459/67, 
TORNOU PÚBLICO O RESOLVIDO PELO CNSP 
EM MAIO DE 2004, CONSUBSTANCIADO NA 
RESOLUÇÃO CNSP Nº 109/2004, A QUAL, EM SEU 
ART. 29, AO TRATAR DE DISPOSIÇÕES 
TARIFÁRIAS (EM SINTONIA COM O ART. 12 DA 
LEI Nº 6.194/74 PORTANTO) ESTABELECEU: 
“ART. 29. OS VALORES DE PRÊMIOS, LIMITES 
DE INDENIZAÇÃO, PERCENTUAIS DE REPASSE, 
DESPESAS GERAIS E OUTROS 
CARREGAMENTOS DO SEGURO DPVAT SERÃO 
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DISCIPLINADOS POR RESOLUÇÃO DO CNSP.” 
POR FIM, CABE RESSALTAR QUE O § 5O DO 
ART. 5O DA LEI Nº 6.194/74, CONFORME 
REDAÇÃO ESTABELECIDA PELA LEI Nº 8.441/92, 
CONFIRMA E RATIFICA A 
PROPORCIONALIDADE E GRADUAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO EM SIMETRIA COM O GRAU DE 
INVALIDEZ E COM AS TABELAS 
CORRESPONDENTES, AO DISPOR: “ § 5º. O 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA JURISDIÇÃO DO 
ACIDENTE TAMBÉM QUANTIFICARÁ AS LESÕES 
FÍSICAS OU PSÍQUICAS PERMANENTES PARA 
FINS DE SEGURO PREVISTO NESTA LEI, EM 
LAUDO COMPLEMENTAR, NO PRAZO MÉDIO DE 
NOVENTA DIAS DO EVENTO, DE ACORDO COM 
OS PERCENTUAIS DA TABELA DAS CONDIÇÕES 
GERAIS DE SEGURO DE ACIDENTE 
SUPLEMENTADA, NAS RESTRIÇÕES E OMISSÕES 
DESTA, PELA TABELA DE ACIDENTES DO 
TRABALHO E DA CLASSIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL DAS DOENÇAS.” 

 
Vale ressaltar o brilhante julgado que corroborou a Súmula em tela, 

decorrente de Reclamação oriunda do Estado da Maranhão (Rcl 10.093-MA), o 
qual adequou Acórdão discordante à jurisprudência já consolidada pela Côrte, 
vejamos: 

 
DIREITO CIVIL. PROPORCIONALIDADE DO 
VALOR DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
EM CASO DE 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL DO 
BENEFICIÁRIO (SÚMULA 474/STJ).  
A indenização do seguro DPVAT não deve ocorrer no 
valor máximo apenas considerando a existência de 
invalidez permanente parcial (Súmula 474/STJ). 
Assim, as tabelas elaboradas pelo Conselho 
Nacional de 
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Seguros Privados (CNSP), que estabelecem limites 
indenizatórios de acordo com as diferentes espécies 
de 
sinistros, podem ser utilizadas na fixação da 
indenização do seguro DPVAT. Reclamação julgada 
procedente para 
adequar o acórdão reclamado à jurisprudência 
sumulada do STJ. Expedição de ofícios a todos os 
Colégios 
Recursais do País comunicando a decisão (Resolução 
12/STJ). Precedentes citados: REsp 1.101.572-RS, 
Terceira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 
1.298.551-MS, Quarta Turma, DJe 6/3/2012; EDcl no 
AREsp 
66.309-SP, Quarta Turma, DJe 1º/8/2012, e AgRg no 
AREsp 132.494-GO, Quarta Turma, DJe 26/6/2012. 
Rcl 
10.093-MA, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, 
julgada em 12/12/2012(Grifo nosso). 

Portanto, conforme preceitua a Súmula 474, do colendo Superior 
Tribunal de Justiça, é perfeitamente aplicável o pagamento gradual das lesões 
geradoras da invalidez permanente. 

 
 

DA EVENTUAL DIFERENÇA 
 
 A Ré, como amplamente exposto anteriormente, sustenta que deve 

prevalecer o valor pago administrativamente. Não obstante, caso não seja esse o 
entendimento deste r. Juízo, espera-se que a quantia a ser deferida à parte autora 
respeite a forma de cálculo determinada pela legislação, qual seja: % de invalidez 
indicado pelo médico x % da Tabela para Cálculo da Indenização em 
Invalidez Permanente x Valor máximo de indenização, descontado o valor já 
pago administrativamente. 

 
Ressalte-se que não há qualquer previsão de que a indenização 

resolver-se-á pelo pagamento do limite máximo do capital segurado, mas sim de 
acordo com as lesões de caráter permanente resultantes do acidente. 

 
Inclusive, a Súmula 474 do STJ, publicada em 18/06/2012, estabelece 
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que a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da sua invalidez. 

Assim, eventual indenização deverá tomar por base o percentual de 
incapacidade do membro atingido, a extensão e a intensidade das lesões instituídas 
pela tabela de indenização apurado através de laudo médico elaborado pelo IML, 
de forma gratuita, nos termos do parágrafo 5º do artigo 5º da lei 6194/1974. 
 
 

DO ÔNUS DA PROVA 
 

A parte ré argumenta aqui que a parte autora deve provar sua 
invalidez, o que não se pode concluir a partir dos documentos juntados às fls. Essa 
exigência nada mais é do que o previsto na Lei 6.194/74, a mesma que a parte 
autora afirma ter proeminência perante qualquer dispositivo infraconstitucional, 
mesmo que mais especial. 

 
A prova da invalidez é de ônus exclusivo da parte autora, na forma do 

art. 373, I, do Novo Código de Processo Civil. Facilmente se percebe que se trata de 
fato constitutivo de seu direito. 

 
Nesse diapasão, convém trazer à colação algumas considerações da 

lavra do eminente Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal: 
 

“Evidente que, pela própria iniciativa, a prova 
primeira compete ao autor. 
 
A necessidade de provar é algo que se encarta, dentre 
os imperativos jurídico-processuais na categoria de 
ônus, por isso que a ausência de prova acarreta um 
prejuízo para aquele que deveria provar e não o fez. A 
própria lei assim categoriza essa posição processual 
ao repartir o ônus da prova no art. 333 do CPC. 
 
Desta sorte, não há um direito à prova nem um dever 
de provar senão ‘necessidade de comprovar’ os fatos 
alegados sob pena de o juiz não os considerar e, como 
conseqüência, decidir em desfavor de quem não 
suportou a atividade que lhe competia. 
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Observamos que a parte, quando ingressa em juízo, 
afirma a existência ou inexistência de determinados 
fatos e a eles atribui conseqüências jurídicas. Estas, o 
juiz conhece por dever de ofício, não assim os fatos, 
os quais necessita sabê-los para julgar. Sucedendo que 
ao final do processo nada se tenha produzido no 
âmbito da convicção do juiz, caberá a ele, assim 
mesmo, decidir. Nesse momento, à luz dos preceitos 
do ônus da prova, o juiz definirá o litígio, seguindo a 
regra in procedendo do art. 333 do CPC”.1 

 
Os magistrados do estado também já entendem a questão da mesma 

forma, como colacionado abaixo: 
 

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL DA COMARCA DE TUBARÃO 
Autos n° 075.08.008305-0 
Ação: Cobrança de Seguro Em Acidente de Veículos 
“No caso em testilha, não se produziu prova do grau 
de incapacidade experimentado pela parte autora. 
Diga-se, sob este aspecto, que nem ao longe aplicável 
a inversão do ônus probatório admitida pelo Código 
de Defesa do Consumidor, vez que não se está diante 
de uma relação de consumo, máxime porque nexo 
pactual nenhum existiu entre as partes. 
Por fim, oportuno dizer que ao juiz não é dado 
arvorar-se de perito, menos ainda o exercício da 
mera imaginação para se fixar o grau de invalidez e 
correspondente indenização.” 
 

Não sendo muito diferente o entendimento do Tribunal de Justiça do 
estado: 

 
"[...] O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao 
fatoconstitutivo de seu direito. Na ausência de prova 
convincente, é de ser decretadaa improcedência da 
ação nos termos do artigo 333, inciso I, do Código 
deProcesso Civil." (TJSC, AC 99.019394-2, de São 

                                                 
1 FUX, Luiz. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro. Forense, 2004. p. 700/702 
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Francisco do Sul, rel. Des.Mazoni Ferreira, j. 
18.04.2002). 

 
Assim, não havendo prova do alcance da invalidez, sendo certo que 

não no grau da completude, não há como dar guarida ao pedido tal como 
apresentado. 

 
Logo, no caso de não haver prova satisfatória quanto à eventual 

invalidez PERMANENTE da parte autora, ou seu grau, deve o pedido ser julgado 
totalmente improcedente. 

 
 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA – DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO 
 

Não obstante, no caso de haver alguma condenação da seguradora ré, 
o que não se espera, tem-se que o valor desta deve ser corrigido a partir do 
ajuizamento da demanda. 

 
Isso é o que determina o art. 1º, § 2º da Lei 6.899/1981: 

 
“Art. 1º - A correção monetária incide sobre qualquer 
débito resultante de decisão judicial, inclusive sobre 
custas e honorários advocatícios. 
§ 1º - Nas execuções de títulos de dívida líquida e 
certa, a correção será calculada a contar do 
respectivo vencimento.  
§ 2º - Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do 
ajuizamento da ação”. 

 
Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

consubstanciado nos seguintes arestos: 
 

“CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). RESPONSABILIDADE 
CONTRATUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS MORATÓRIOS. TERMOS INICIAIS. 
AJUIZAMENTO E CITAÇÃO, 
RESPECTIVAMENTE. 
I. No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT, 
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os juros de mora são devidos a contar da citação e a 
correção monetária desde o ajuizamento. Precedentes. 
II. Recurso especial conhecido e provido.” (STJ. 
Recurso Especial nº 1.008.556 – SP. Quarta Turma. 
Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior – 20/05/2008). 

 
Portanto, o termo inicial de incidência de eventual correção monetária 

deve ser o ajuizamento da ação. 
 

Segundo o que pode ser observado na legislação pátria, a atualização 
monetária deve respeitar padrões determinados por Leis, demonstrando-se além de 
constitucionais, verdadeiramente justos. 

 
Tal justiça é justificada quando há a apreciação da constante evolução 

do valor do salário mínimo, que muito embora não possa ser utilizado como fator de 
correção, possui em sua valoração determinada atualização, que, no momento da 
incidência da correção monetária em seu valor já contemporâneo, provoca uma 
dupla correção, conhecida também por bis in idem, sendo  
vedada pela legislação pátria. 

 
Assim, resta evidente que a correção monetária deverá ser feita de 

acordo com o valor determinado pela legislação vigente, sem ser considerado para 
tal o salário mínimo atual, incidindo a correção monetária desde o ajuizamento da 
demanda. 

 
De fato, a correção monetária, na ação relativa ao seguro DPVAT, 

inclui-se NOS 
CASOS previstos na Lei nº 6.899/81, devendo o seu cálculo levar em consideração, 
como DIVISOR, o índice de atualização vigente NO MÊS DO AJUIZAMENTO 
DA AÇÃO. 

 
Qualquer decisão que conduza a coeficiente que leve em consideração 

outro DIVISOR representa uma afronta direta à Lei nº 6.899/81 e ao Decreto nº 
86.649/81, que a regulamentou, e que são aqui expressamente invocados. 
 
 

DOS JUROS DE MORA – TERMO INICIAL - CITAÇÃO 
 

Inicialmente, vale a transcrição do art. 405 do Código Civil: 
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“Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a 
citação inicial.” 

 
 

O argumento utilizado para um eventual afastamento da aplicação do 
dispositivo acima refere-se ao fato de que sequer o autor procurou a via 
administrativa para perceber sua indenização. 
  

Desta forma, a Seguradora não poderá em hipótese alguma incidir em 
mora, eis que jamais teve a opção de efetuar pagamento administrativo. 

 
Logo, deve-se afastar a culpa da Seguradora, impondo observar-se o art. 396 

do Código Civil, que dispõe: 
 

“Art. 396. Não havendo fato ou omissão imputável ao 
devedor, não incorre este em mora”. 

 
 

Ao que é dada a seguinte interpretação, entre outras não dissonantes 
em seu conteúdo: 

 
“A culpa é o elemento subjetivo indispensável para a 
configuração da mora solvendi. Não bastasse a 
exigência expressa do texto legal, a jurisprudência é 
uníssona neste mesmo sentido”.2 

 
 

A seguradora quando do pagamento da indenização o faz seguindo 
normas emitidas pelo órgão legalmente incumbido de regulamentar o seguro 
obrigatório, qual seja, o CNSP, sob a rigorosa fiscalização da SUSEP. 

 
Transcreve-se os art. 7º, § 2º, 11 e 12 da Lei 6.194/74: 

 
“Art. 7º. 
§ 2º. O Conselho Nacional de Seguros Privados 

                                                 
72 TEPEDINO, Gustavo; BARBOZA, Heloísa Helena. Código civil interpretado conforme a Constituição da 
República. Rio de Janeiro. Renovar, 2004. p. 713 
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(CNSP) estabelecerá normas para atender ao 
pagamento das indenizações  previstas neste artigo, 
bem como a forma de sua distribuição pelas 
Seguradoras participantes do Consórcio. 
Art. 11. Terá suspensa a autorização para operar no 
seguro obrigatório de que trata o artigo 2º sem 
prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, a Sociedade Seguradora que infringir as 
disposições desta lei. 
Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados 
expedirá normas disciplinadoras e tarifas que atendam 
ao disposto nesta lei”. 

 
 

Por conseguinte, requer a seguradora Ré que os juros de mora passem 
a incidir desde a citação inicial. 
 

 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
 Em caso de condenação da parte Ré, requer a mesma seja observado, 

a fim de arbitramento de honorários advocatícios, que os mesmos não devem ser 
estipulados acima de 10% (dez por cento). 
 

A fim de que seja esclarecido o exposto acima, há que ser observado 
que a parte autora requer o benefício da justiça gratuita, e, sendo assim, considerado 
o Novo Código de Processo Civil em seu art. 85, §2º, compreende-se deve ser 
arbitrado, em matéria de honorários advocatícios, de 10% (dez por cento). Senão 
vejamos:  
 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários 
ao advogado do vencedor. 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e 
o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 
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III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para o seu serviço. 

 
Desta forma, averiguando-se a demanda em questão não apresentar 

grande grau de complexidade, ou ainda, não exigir do causídico da parte autora um 
empenho excessivo, sendo certo que em virtude de tais fatos a condenação superior 
ao percentual de 10% (dez por cento) torna-se injustificável. 

 
É importante destacar que há sucumbência recíproca nas despesas, 

conforme o NCPC: 
 

Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, 
serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. 

 
No mais, a ora Ré em momento algum demonstra o intuito de litigar 

de má-fé, ou ainda, praticar atos meramente protelatórios, havendo, assim, a correta 
estipulação máxima do percentual supracitado, fazendo-se, assim, a JUSTIÇA! 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, vem requerer a V.Exa.: 
 

1. Ex Positis, aguarda-se, serenamente, pela extinção do feito sem julgamento 
do mérito, tendo em vista as preliminares argüidas. 

2. Caso não seja o entendimento, espera e confia a Ré na total improcedência da 
ação, pois não há nos autos comprovação de que a vítima restou inválida do 
acidente noticiado em percentual diverso do corresponde ao pagamento 
realizado na esfera administrativa, pelo que requer seja a demanda ao final 
julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE , com julgamento de mérito, 
nos exatos termos do artigo 487, inciso I, 2ª parte do Novo Código de 
Processo Civil, condenando-se parte Autora em todos os consectários legais. 

3. Outrossim, em observância ao princípio da eventualidade, caso comprovado 
nos autos a invalidez alegada pela vítima, ora Autora na presente ação, 
através da perícia médica que será realizada, pugna-se, ao final, que seja a 
ação julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE, condenando a Ré nos 
limites do valor correspondente a indenização devida em face do percentual 
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de invalidez apurado no membro lesionado. 
4. Prazo de 30 dias para a juntada do Processo Administrativo. 
5. Requer, ainda, que seja observado o termo inicial da correção monetária 

como a data do ajuizamento da demanda, bem como que sejam juros de mora 
fixados a contar da citação. 

6. Que seja intimada a realizar o pagamento dos honorários periciais no valor 
de R$ 200,00 (duzentos reais), após a realização da perícia, nos termos do 
convênio nº 01/2013. 

7. Ao final, pugna ainda a Seguradora Ré, que seja observado o limite de 10% 
(dez por cento) do valor da condenação para causas de menor complexidade 
e no caso de sucumbência recíproca que as despesas sejam rateadas. 

 
 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, 
especialmente prova pericial para a apuração da invalidez e seu grau, documental 
suplementar e depoimento pessoal do Autor caso entenda pertinente ao deslinde 
do feito, sob pena de confissão. 

 
Por derradeiro requer, com base no art. 272, § 2º do NCPC, que todas 

as publicações e demais intimações relacionadas ao feito sejam expedidas, conjunta 
e exclusivamente, sob pena de nulidade, em nome do Dr. CARLOS 
MAXIMIANO MAFRA DE LAET , inscrito na OAB/RJ sob o n.º 15.311 e Dra. 
PATRÍCIA ANDREA BORBA , inscrito na OAB/RN sob o n.º 3.018, com 
endereço profissional na Rua Dr. Luiz Felipe Câmara, nº 55 - 2º piso - sala 203 - 
Cond. Themis Tower - Bairro Lagoa Nova - Natal - RN - CEP: 59064-200. 

 
Nestes termos,  

      Pede deferimento. 
    Mossoró, 05 de maio de 2016. 

 

                                                                                PATRÍCIA ANDRÉA BORBA 

                                                                                            OAB/RN 3.018 

ALEXSANDRA FERREIRA  

OAB/RN 12.081                  

                                                 THAISA CURE DE CARVALHO AGRELLI 

                                                                                             OAB/RN 7.197 
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C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

2095973 FCLB 

 

QUESITOS DA RÉ  
 

1. Queira o Sr. Perito informar se existe nexo de causalidade entre as referidas 
lesões e o acidente relatado na petição inicial e se do evento decorreu 
invalidez permanente ou temporária; 

2. Em caso de invalidez permanente, poderia o Ilustre perito esclarecer se trata 
de invalidez total ou parcial e qual o membro afetado.  

3. Em sendo parcial, se é completa ou incompleta; Sendo parcial completa, qual 
o percentual de perda anatômica ou funcional de acordo com a tabela anexa 
da Lei Federal 6.194/74, alterada pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/09; Sendo 
parcial incompleta, qual a repercussão da perda: intensa (75%), média (50%), 
leve (25%) ou residual (10%); 

4.  Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao 
deslinde da causa.  
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C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

2095973 FCLB 

 

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de 
um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do 
controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde 
que haja comprometimento de função vital 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 
dedo polegar 

25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 
pé 

10  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 
 
 

Num. 5917072 - Pág. 23Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16050614143448400000005626354
Número do documento: 16050614143448400000005626354



 

PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

COSME LIMA DO NASCIMENTO ARUANA SEGUROS S/A

3150621060 Mossoró Invalidez Permanente

25/03/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura da falange distal do 2° quirodáctilo esquerdo.

Recebeu imobilização por 30 dias. Fez fisioterapia motora.

Limitação funcional do 2º quirodáctilo esquerdo

Com sequela

05/08/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Ao exame, dor aos movimentos, limitação da flexão do dedo e edema residual local.

Médico examinador: Luis Fernando Centi Nascimento

CRM do médico: 4863

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

LUCIA ANTUNES CHAGAS

52.95117-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): COSME LIMA DO NASCIMENTO   Sinistro: 3150621060   Data: 25/03/2015

Endereço do(a) Examinado(a): RUA JOSE ROMILDO DA SILVEIRA, 131 - AREA URBANA - Mossoró - RN - CEP 59600-971

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ ITEP  /RN ] 002.279.723               

Data local do exame: [ 05/08/2015 ] Mossoró                     [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)
Fratura da falange distal do 2° quirodáctilo esquerdo. Ao exame, dor aos movimentos, limitação da flexão do dedo e edema
residual local.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros
em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
Recebeu imobilização por 30 dias. Fez fisioterapia motora.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do 2º quirodáctilo esquerdo

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano
corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente
os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente
decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
2º quirodáctilo esquerdo              

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Luis Fernando Centi Nascimento - CRM: 4863 - RN
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

COSME LIMA DO NASCIMENTO ARUANA SEGUROS S/A

3150621060 Mossoró Invalidez Permanente

25/03/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura da falange distal do 2° quirodáctilo esquerdo.

Recebeu imobilização por 30 dias. Fez fisioterapia motora.

Limitação funcional do 2º quirodáctilo esquerdo

Com sequela

05/08/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Ao exame, dor aos movimentos, limitação da flexão do dedo e edema residual local.

Médico examinador: Luis Fernando Centi Nascimento

CRM do médico: 4863

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão

10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

LUCIA ANTUNES CHAGAS

52.95117-0

UF do CRM do médico: RJ

Num. 5917117 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16050614143724300000005626395
Número do documento: 16050614143724300000005626395



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

COSME LIMA DO NASCIMENTO ARUANA SEGUROS S/A

3150621060 Mossoró Invalidez Permanente

25/03/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/07/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE 2°QUIRODACTILO ESQUERDO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

LAUDO INCONCLUSIVO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Visão Médica Ltda

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 15 de Agosto de 2015

Carta n°: 7623105

A/C: COSME LIMA DO NASCIMENTO

Sinistro: 3150621060
Vitima: COSME LIMA DO NASCIMENTO
Data Acidente: 25/03/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: COSME LIMA DO NASCIMENTO
Valor: R$ 675,00
Banco: 341
Agência: 000008512
Conta: 0000006400-0
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos mão-Perda funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão 10%
Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%

Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 29 de Julho de 2015

Carta n°: 7497083

A/C: COSME LIMA DO NASCIMENTO

Sinistro: 3150621060

Vítima: COSME LIMA DO NASCIMENTO

Data Acidente: 25/03/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Julho de 2015

Carta n°: 7402913

A/C: COSME LIMA DO NASCIMENTO

Sinistro: 3150621060

Vitima: COSME LIMA DO NASCIMENTO

Data Acidente: 25/03/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à ARUANA SEGUROS S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

0828987-67.2015.8.20.5106

AUTOR: COSME LIMA DO NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

O Convênio de Cooperação Institucional celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande
do Norte e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em sua cláusula primeira consta
expressamente: 1.1. A realização das perícias judiciais poderá ser indicada pelos Magistrados em
quaisquer ações que envolvam o seguro DPVAT, independente de qual seja a entidade/seguradora
demandada; 1.2. O magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada as partes a indicação de
assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações médicas; 1.3. As perícias realizadas serão pagas
pela SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$200,00(duzentos reais), independente de seu
resultado(constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada).

A s  p a r t e s  r e q u e r e r a m  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a .

D e s t a r t e ,  d e f i r o  a  p e r í c i a  r e q u e r i d a .
 
Para tanto, nomeio o Dr. MANOEL FERNANDES DA SILVEIRA, brasileiro, casado, ortopedista, com
consultório nesta cidade, na rua Pedro Velho, 320, Santo Antonio,   CEP: 59619-010.

INTIME-SE a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por seu patrono, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o depósito dos honorários no valor supra, em conta judicial no Banco do Brasil,
vinculado a  este  processo e  à  disposição deste  Juízo.

Comprovado o depósito, INTIMEM-SE as partes, por seus patronos, para, querendo, no prazo de
05(cinco) dias, indicar(em) Assistentes Técnicos, podendo elaborar quesitos.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, INTIME-SE o perito nomeado, para designar a data e
horário do exame, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias.

Após a designação supra, intimem-se as partes, por seus patronos.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do LAUDO respectivo,
oportunidade em que será expedido Alvará para o recebimento   da verba honorária.

C o m o  q u e s i t o s  d o  J u í z o ,  e l a b o r o  o s  s e g u i n t e s :
 
Houve debilidade ou invalidez permanente em decorrência do acidente automobilístico?
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2. A debilidade ou invalidez porventura constatada se enquadra em qual das hipóteses de graduação
elencadas pela Lei nº. 11.945, de 04 de junho de 2009? (conforme tabela de graduação anexa).

3. Acaso não se enquadre em nenhuma das hipóteses arroladas pela Lei nº. 11.945/2009 (tabela em
a n e x o ) ,  e m  q u e  c o n s i s t e  a  l e s ã o  s o f r i d a ?

4.   Em qual das hipóteses da referida tabela a dita lesão mais se aproxima?

5. Em sendo afirmativo o quesito anterior, qual o impacto da referida sequela na atividade laborativa e no
desempenho das funções rotineiras do cotidiano: a) é de intensa repercussão; b) é de média repercussão;
c) é de leve repercussão; ou d) a sequela é meramente residual?

I n t .

 

Mossoró/RN, 2 de agosto de 2016

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

                                                

(documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0828987-67.2015.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 COSME LIMA DO NASCIMENTOParte Autora:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

CERTIDÃO

CERTIFICO que de ordem do MM. Juiz, remeto estes autos ao CEJUSC.

Mossoró/RN, 23 de novembro de 2016

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnica
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva - Mossoró/RN

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0828987-67.2015.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)CLASSE:

 COSME LIMA DO NASCIMENTOAUTOR:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.RÉU:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, INCLUO o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias e Audiências.

Para tanto, INTIMO à parte autora, para comparecer ao referido MUTIRÃO, que se realizará no dia 07/03/2017, às 16:00h, no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins,

com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal e exames médicos complementares.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a PERÍCIA/AUDIÊNCIA, no dia e hora acima designado. Aludida intimação será realizada através de edital

de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, juntar ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP, haja vista que as intimações serão

realizadas através de TELEGRAMA.

 

M O S S O R ó ,  2 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 6

 

                                           

                                                  F R A N C I S C A  E V E L A N E  R O C H A  V I E I R A

                                                        C o n c i l i a d o r  J u d i c i a l

Num. 8490710 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FRANCISCA EVELANE ROCHA VIEIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16112414494156200000008040768
Número do documento: 16112414494156200000008040768



 

Num. 8490710 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FRANCISCA EVELANE ROCHA VIEIRA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16112414494156200000008040768
Número do documento: 16112414494156200000008040768



 

PETIÇAO DE QUESITOS ERECONSIDERAÇÃO DE
PRAZO PARA PAGAMENTO DE HONORARIOS PERICIAIS
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Tel.: [55] [21] 3171-4300                Tel.: [55] [11] 2171-4350                      
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA CO MARCA DE 
MOSSORÓ - RN 

 
 

 
 
Processo nº 0828987-67.2015.8.20.5106 
 

 

                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

empresa seguradora anteriormente qualificada, nos autos do processo em epígrafe, que lhe é movido por 

COSME LIMA DO NASCIMENTO, por seus advogados que esta subscrevem, reiterar os termos da 

contestação, no que tange as provas, apresentar quesitos. 

 

Conforme constou da primeira manifestação da Ré, cabe ao Autor provar o caráter 

permanente da invalidez alegada, da mesma forma que cabe á ele comprovar que foi vítima de acidente de 

trânsito, que a suposta lesão é de caráter permanente e também qual a gradação da mesma – inteligência da 

Lei 6194/74 que disciplina o pagamento de indenizações de Seguro DPVAT. 

 

Portanto, caso não tenha sido juntado documento que possibilite a identificação do 

nexo causal entre o alegado acidente de trânsito e o caráter permanente da lesão, bem como a porcentagem 

da suposta invalidez, deve o Autor comprovar a existência de seu direito mediante o que passa o Réu a 

expor: 

 

DA PROVA DOCUMENTAL 

 

Para que se analise com precisão o direito pleiteado pelo Autor requer seja 

determinado por V. Exa. a apresentação dos seguintes documentos, caso o autor não os tenha juntado, sob 

pena de restar prejudicado se chegar ao ideal de justiça almejado pela sociedade, correndo, inclusive o risco 

de gerar prejuízo ao réu em detrimento de beneficio excessivo ao autor: 

 

- boletim de ocorrência; 

- DUT (em caso de acidente com o condutor do veículo); 

- laudo do Instituto Médico Legal qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vitima, 
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atestado o estado de invalidez permanente. 

 

DA PROVA PERICIAL 

 

Faz-se necessária a comprovação da alegada invalidez permanente do Autor através 

de competente laudo médico pericial, pormenorizado, e, que atenda as especificações impostas pela 

Resolução nº 1/75, de 03/10/75, expedida pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que é órgão 

normatizador competente para tratar da matéria, onde estabelece que em casos de invalidez permanente, a 

indenização será devida: “desde que esteja terminado o tratamento e seja definitivo o caráter da invalidez.”  

 

 A Resolução n.º 1/75 do CNSP, estabelece que: 

 

“No caso de perda parcial, ficando reduzida as funções do membro ou 

órgão lesado, mas não abolidas por completo, a indenização será 

calculada pela aplicação da percentagem de redução funcional 

apresentada pelo membro ou órgão atingido, à percentagem prevista na 

Tabela  para a perda total do membro, órgão ou parte atingida. Em 

todos os casos de invalidez parcial não especificados na Tabela, a 

indenização permanente da capacidade física da vítima, 

independentemente de sua profissão." 

 

    Deve-se apurar o grau da alegada invalidez permanente do Autor que corresponderá 

a um percentual determinado na Tabela de Acidentes Pessoais, instituída através da Circular SUSEP nº 29, 

de 1991 e a partir daí verificar o valor da verba indenitária devida, caso o Respeitável Magistrado, entenda 

cabível a condenação da Ré. 

 

    O valor da indenização por invalidez permanente corresponderá ao resultado da 

seguinte operação: percentual de invalidez indicado no laudo médico multiplicado pelo percentual da Tabela 

de Cálculo da Indenização em Invalidez Permanente multiplicado pelo Valor Máximo Indenizável, traduzida 

na seguinte fórmula: % de invalidez indicado pelo médico x % da Tabela para Cálculo da Indenização 

em Invalidez Permanente x Valor máximo de indenização 
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    Portanto, diante das justificativas supra mencionadas sem a realização de uma 

detalhada perícia médica, torna-se temerário o prosseguimento do feito e impossível a indenização, já que se 

existe alguma prova quanto o caráter permanente da invalidez e sua gradação esta foi obtida de 

maneira unilateral o que torna impossível a sua utilização por parte desse juízo. 

 

   Inclusive, para resposta dos quesitos requer sejam os documentos supra relacionados 

encaminhados ao perito caso esse juízo entenda pertinente a realização da mesma. 

 

 

 

Nestes termos, 

 

 

Mossoró, 27 de janeiro de 2017 

 

 

 
 
 
 

PATRÍCIA ANDRÉA BORBA 
OAB/RN 3.018 
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QUESITOS: 

 

1. Apresenta o Autor lesão(ões) em razão de  acidente automobilístico? Em caso positivo, 

especificar a extensão da(s) lesão(ões). 

2. A(s) lesão(ões) acarretou(aram) invalidez de tal(is) membro(s) e/ou função(ões)? 

3. Permanente ou temporária?  

4. Total ou parcial?  

5. Caso haja invalidez permanente parcial, em qualquer dos casos, especificar a percentagem conforme 

tabela anexada. 
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ANEXO  
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual 
da Perda   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 
inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 
(c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos 
ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

100 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma 
das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da 
mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais)  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA CO MARCA DE 
MOSSORÓ - RN 

 
 

 
 
Processo nº 0828987-67.2015.8.20.5106 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, seguradora integrante do consórcio DPVAT, devidamente qualificada nos autos da ação 

em epígrafe, movida por COSME LIMA DO NASCIMENTO,  vem, respeitosamente, à 

presença de V. Exª, expor para após requerer. 

 

Conforme se depreende do convênio nº 01/2013, em anexo, firmado entre a 

Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, os honorários periciais nas 

ações em que a citada seguradora faz parte, serão pagos por esta, sempre no valor fixo de 

R$200,00 (duzentos reais), independentemente do resultado da perícia. 

 

E, ainda, importante salientar que de acordo com a cláusula primeira – do 

objeto, item 1.4 do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 01/2013, realizada a 

perícia, a Seguradora Líder – DPVAT terá um prazo de 15 dias a contar da intimação, para 

efetuar o pagamento, como segue: 

 

 

Num. 9051939 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA ANDREA BORBA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17012711163852300000008567246
Número do documento: 17012711163852300000008567246



C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

 
           

Av. Rio Branco, 85 - 6º, 7º e 9º andares 
20040-004 Rio de Janeiro,RJ - Brasil 
Tel.: [55] [21] 3171-4300 
Fax.:[55] [21] 3171-4343 
www.cmladv.com 

Rua Libero Badaró, 293 - conj. 7-D     Rua Mariante, 257 -  salas 302 a 304 
01009-000 São Paulo,SP - Brasil          90430-181 Porto Alegre, RS - Brasil 
Tel.:  [55] [11] 2171-4350                    Tel.: [55] [51] 3084-5426 / 5626 
Fax.: [55] [11] 2171-4355                     Fax.: [55] [51] 3085-0626 

 

 

 

 

Assim, requer a V. Exa., a reconsideração da r. decisão proferida em fls, que 

fixou os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), para pagamento no prazo de 10 

(dez) dias, retificando a referida data do pagamento do honorários periciais, para que seja 

fixado o valor de R$200,00 (duzentos reais)  para pagamento no prazo de  15 (quinze dias) após 

realizada a perícia,  a contar da intimação, conforme estabelecido no convênio supracitado. 

   

 

 

 Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Mossoró, 27 de janeiro de 2017. 

 

 
 
 

PATRÍCIA ANDRÉA BORBA 
OAB/RN 3.018 
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Processo n°: 0828987-67.2015.8.20.5106

 

CERTIDÃO

 

Certifico que devolvo os autos à secretaria de origem, para as providências cabíveis.

Certifico, ainda, que o termo de audiência com acordo segue fisicamente, haja vista que o PJE estava
muito lento durante as audiências, razão pela qual fizemos os termos fora do sistema.

O referido é verdade. Dou fé.

 

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria

   CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0828987-67.2015.8.20.5106Processo nº:

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, junto a estes autos o  Termo de Audiência de Conciliação .em frente

Mossoró/RN, 4 de abril de 2017

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA

VARA DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

Proc. Nº. 082897-67.2015.8.20.5106

 

COSME LIMA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado(a) nos autos do

processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado

legalmente constituído, em razão do acordo celebrado nos autos, requerer a juntada do contrato de

honorários no percentual de 30% (trinta por cento), devendo este juízo, após a comprovação do

efetivo pagamento, proceder com a separação dos honorários contratuais (no percentual de

30%) e dos sucumbências, com previsão no art. 22, § 4 da Lei 8.906/94. Segue discriminação

dos valores abaixo:

R$ 1.750,00 – valor da parte autora.

R$ 1.000,00 - valor dos honorários contratuais (R$ 750,00) e dos honorários sucumbenciais (R$

250,00).

Por fim, requer que o alvará dos honorários seja expedido, exclusivamente, no

nome do Dr. JERONIMO AZEVEDO B. NETO, OAB/RN 12.096, para fins de direito.

Nestes termos, pede deferimento.

Mossoró-RN, 05 de Abril de 2017.

 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO

Advogado – OAB/RN nº 12.096
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

 

Processo n.º 0828987-67.2015.8.20.5106

 

 

 

                                               SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A, anteriormente qualificada nos autos da  em epígrafe, em que contende AÇÃO INDENIZATÓRIA

 vem por intermédio de seu advogado infra-assinado, requerer aV.COSME LIMA DO NASCIMENTO,
 Exa., a juntada aos autos do comprovante de pagamento no valor de R$1.947,00 (um mil novecentos e

 quarenta e sete reais) comprobatório do pagamento do acordo, em anexo.

           

Em face do exposto, requer a extinção do feito, procedendo-se a baixa do processo

junto ao cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos Autos.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Mossoró, 17 de abril de 2017.

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08289876120158205106
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/04/2017
DATA DA GUIA

2095973
N° DA GUIA

MOSSORO  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 1947,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Juridico 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

COSME LIMA DO NASCIMENTO                Fisica 01249164494
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

 

 

0828987-67.2015.8.20.5106

AUTOR: COSME LIMA DO NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

SENTENÇA

 

Homologo o acordo supra a fim de que surta os seus jurídicos e regulares efeitos, e, por conseguinte, julgo extinto o feito com
resolução do mérito nos termos do que dispõe o artigo 487, inciso III, alínea B, determinando desde já a expedição do competente
alvará. Sem custas. Em havendo depósito prévio referente aos honorários periciais, libere-se em favor da Seguradora depositante,
tendo em vista que o pagamento será efetivado pelo Mutirão DPVAT. Ficam as partes intimadas do inteiro teor da presente
sentença. Registre-se. Ultimadas as providências legais, arquive-se com baixa no SAJ.

 

 

Mossoró/RN, 10 de novembro de 2016

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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 0828987-67.2015.8.20.5106Processo nº:

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, junto a estes autos o  Ofício .em frente

Mossoró/RN, 3 de maio de 2017

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró
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AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

 

Processo n.º 0828987-67.2015.8.20.5106

Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor: COSME LIMA DO NASCIMENTO

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) , Juiz de Direito da MANOEL PADRE NETO 4ª Vara Cível da
, na forma da lei, etc.Comarca de Mossoró

 Pelo presente Alvará Judicial, expedido nos autos da ação supra caracterizada, autoriza ao BANCO DO BRASIL S/A,
agência TRT – 4687-6, a proceder à liberação da importância de  , existente naR$ 1.239,00 (mil duzentos e trinta e nove reais)
Conta Judicial de nº , com todos os acréscimos legais que a quantia tiver recebido até a data do levantamento, em800114780021
favor da parte autora, o(a) Sr.(a) COSME LIMA DO NASCIMENTO CPF: 012.491.644-94.

 DADO E PASSADO nesta Comarca de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, (________) FABIOLA RUBIA
DE LIMA E SILVA, que o elaborei e conferi.

 Mossoró/RN, 8 de maio de 2017

 MANOEL PADRE NETO

Juiz de Direito
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 0828987-67.2015.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 COSME LIMA DO NASCIMENTOParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

ATO ORDINATÓRIO

 

De Ordem do Exmo. Sr. Dr. , Juiz de Direito da 4º Vara Cível da Comarca de Mossoró/RN, expeçoManoel Padre Neto
Alvará em favor do patrono da parte autora referente aos honorários contratuais, nos termos da petição e contrato anexos.

 

Mossoró/RN, 11 de maio de 2017

 

FABIOLA RUBIA DE LIMA E SILVA

Auxiliar Técnico
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AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

 0828987-67.2015.8.20.5106Processo n.º

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 COSME LIMA DO NASCIMENTOParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) , Juiz de Direito da MANOEL PADRE NETO 4ª Vara Cível da
, na forma da lei, etc.Comarca de Mossoró

Pelo presente Alvará Judicial, expedido nos autos da ação supra caracterizada, autoriza ao BANCO DO BRASIL S/A,
agência TRT – 4687-6, a proceder à liberação da importância de , existente na Conta JudicialR$ 708,000( setecentos e oito reais)
de nº , com todos os acréscimos legais que a quantia tiver recebido até a data do levantamento, em favor do800114780021
advogado da parte autora, o(a) Dr.(a)  JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO  referente aos honorários, OAB/RN 12.096,
advocatícios (sendo R$ 531,00 relativo aos contratuais e R$ 177,00 aos sucumbenciais).

DADO E PASSADO nesta Comarca de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. Eu,(________) FABIOLA RUBIA DE LIMA
E SILVA, que o elaborei e conferi.                                                      

Mossoró/RN, 11 de maio de 2017

MANOEL PADRE NETO

Juiz de Direito

Num. 10431508 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MANOEL PADRE NETO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17051207000144500000009855048
Número do documento: 17051207000144500000009855048



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0828987-67.2015.8.20.5106Processo nº:

 

CERTIDÃO

Certifico que a sentença de ID nº  transitou em julgado no dia27/04/17.10238920,

Certifico, ainda, que deixo de expedir quadro de custas, uma vez que não houve condenação na sentença supracitada.

Mossoró/RN, 12 de maio de 2017.

FABIOLA RUBIA DE LIMA E SILVA

Auxiliar Técnico

TERMO DE ARQUIVAMENTO
           

Nesta data, em cumprimento à sentença supracitada, ARQUIVO o presente feito, observadas as formalidades legais.

Mossoró/RN, 12 de maio de 2017.

FABIOLA RUBIA DE LIMA E SILVA

Auxiliar Técnico

Num. 10452580 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FABIOLA RUBIA DE LIMA E SILVA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17051215234220400000009874826
Número do documento: 17051215234220400000009874826
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